
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 502.300,00

03 .001 Secretaria Municipal de

Administração

        8.800,00

  1112 Reforma do Prédio da Prefeitura Municipal de

Montanhas

      8.800,00

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 8.800,00

06 .002 Fundo Municipal de Saúde         400.000,00

  2039 Manutenção do Programa Agentes Comunitários de

Saúde - PAC'S

      400.000,00

    3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL

15001002 0001 400.000,00

08 .001 Secretaria Municipal de

Obras e Urbanismo

        1.000,00

  2070 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal

de Obras e Urbanismo

      1.000,00

    3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

15000000 0001 1.000,00

10 .001 Secretaria Municipal de

Turismo e Cultura

        8.500,00

  2083 Apoio aos Eventos Culturais e Festivos do Município       5.500,00

    3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS

FÍSICAS

15000000 0001 5.500,00

  2087 Promoção de Eventos Esportivos       3.000,00

    3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS

FÍSICAS

15000000 0001 3.000,00

16 .001 Secretaria Mun. de Proj.

Estrat. e Meio Ambiente

        1.000,00

  2133 Manutenção da Secretaria Municipal de Projetos

Estratégicos e Meio Ambiente

      1.000,00

    3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 15000000 0001 1.000,00

17 .001 Secretaria Municipal de

Governo

        14.000,00

  2137 Manutenção da Secretaria Municipal de Governo       14.000,00

    3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 15000000 0001 5.500,00

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 1.200,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS

PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS
DECRETO SUPLEMENTAÇÃO Nº 13-2025 06 DE MARÇO DE 2025

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 13/2025. Montanhas/RN, de 06 de março de 2025
 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$502.300,00, para os fins que especifica e dá outras providências.
 
O Prefeito Municipal de MONTANHAS/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei
Orçamentária vigente.
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 502.300,00
(quinhentos e dois mil e trezentos reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.
 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, anulação parcial ou total de dotações orçamentárias de
acordo com o Art. 43, 1º inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme Anexo II deste Decreto
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário
 
Montanhas/RN, de 06 de março de 2025
 
ANTONIO MARCOLINO NETO
Prefeito Municipal
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    3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15000000 0001 7.300,00

18 .001 Secretaria Municipal de

Transporte

        15.000,00

  2072 Manutenção da Secretaria Municipal de Transporte       15.000,00

    3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 15000000 0001 15.000,00

19 .001 Secretaria Municipal de

Esportes

        54.000,00

  2211 Manutenção da Secretaria Municipal de Esportes       54.000,00

    3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 15000000 0001 50.000,00

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 1.000,00

    3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

15000000 0001 3.000,00

Anexo II (Redução) 502.300,00

02 .001 Gabinete do Prefeito         65.000,00

  2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito       15.000,00

    3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL

15000000 0001 15.000,00

  2134 Manutenção das Atividades do Gabinete do Vice-

Prefeito

      50.000,00

    3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL

15000000 0001 35.000,00

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 15.000,00

05 .001 Secretaria Municipal de

Educação

        16.100,00

  2026 Manutenção do Programa Brasil Alfabetizado -

BRALF

      11.900,00

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15690000 0001 5.000,00

    3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

FÍSICA

15690000 0001 5.000,00

    3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

15690000 0001 1.900,00

  2111 Realização de Palestras/Campanhas       4.200,00

    3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

15001001 0001 4.200,00

06 .001 Secretaria Municipal de

Saúde

        2.000,00

  2158 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde       1.500,00

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001002 0001 1.000,00

    3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

FÍSICA

15001002 0001 500,00

  1189 Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanente       500,00

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001002 0001 500,00

06 .002 Fundo Municipal de Saúde         400.000,00

  2036 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FMS       50.000,00

    3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 15001002 0001 10.000,00

    3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL

     

      15001002 0001 20.000,00

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15001002 0001 5.000,00

    3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

TRABALHISTAS

15001002 0001 3.000,00

    3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

15001002 0001 3.000,00

    3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15001002 0001 3.000,00

    3.3.90.34 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES

DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

15001002 0001 500,00

    3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 15001002 0001 500,00

    3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

FÍSICA

15001002 0001 5.000,00

  2041 Financiamento da Média e Alta Complexidade

Ambulatorial e Hospitalar - MAC

      292.000,00

    3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 16050000 0001 155.000,00

    3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL

15001002 0001 80.000,00
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    3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

15001002 0001 57.000,00

  1062 Modernização da Secretaria Municipal de

Saúde/FMS e Suas Unidades Descentralizadas

      5.000,00

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE      

      15001002 0001 5.000,00

  2161 Manutenção dos Serviços da Atenção Básica em

Saúde

      53.000,00

    3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 15001002 0001 30.000,00

    3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL

15001002 0001 5.000,00

    3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

TRABALHISTAS

15001002 0001 3.000,00

    3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

16320000 0001 15.000,00

08 .001 Secretaria Municipal de

Obras e Urbanismo

        1.000,00

  1033 Construção, Reforma e/ou Ampliação de Prédios

Públicos

      1.000,00

    3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

15000000 0001 1.000,00

10 .001 Secretaria Municipal de

Turismo e Cultura

        9.700,00

  2086 Manutenção da Secretaria Municipal de Turismo e

Cultura

      5.500,00

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 5.500,00

  2124 Planejamento e Realização do Carnaval       4.200,00

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 1.000,00

    3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS,ARTÍSTICAS,

CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

15000000 0001 1.200,00

    3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

15000000 0001 1.000,00

    3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

15000000 0001 1.000,00

16 .001 Secretaria Mun. de Proj.

Estrat. e Meio Ambiente

        1.000,00

  2190 Realização de ações de Preservação do Meio

Ambiente nas Escolas

      500,00

    3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

15000000 0001 500,00

  2191 Realização de ações Diretas Junto aos Domicílios na

Conscientização da Reciclagem do Lixo Doméstico

      500,00

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 500,00

17 .001 Secretaria Municipal de

Governo

        3.500,00

  2137 Manutenção da Secretaria Municipal de Governo       3.500,00

    3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL

15000000 0001 3.500,00

19 .001 Secretaria Municipal de

Esportes

        4.000,00

  1200 Construção de Equipamentos Esporttives       1.000,00

    4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 500,00

    4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

15000000 0001 500,00

  2209 Promoção de Eventos Esportivos       1.500,00

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 1.500,00

  2211 Manutenção da Secretaria Municipal de Esportes       1.500,00

    3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15000000 0001 1.000,00

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15000000 0001 500,00

 
MONTANHAS/RN, 06 de março de 2025
 
ANTONIO MARCOLINO NETO
Prefeito Municipal

Publicado por:
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